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3; Caminhão; 100; Roda 7
3; Caminhão; 101; Roda 8
3; Caminhão; 102; Roda 9
3; Caminhão; 103; Roda 10
3; Caminhão; 104; Roda 11
3; Caminhão; 105; Roda 12
3; Caminhão; 106; Roda 13
3; Caminhão; 107; Roda 14
3; Caminhão; 108; Roda 15
3; Caminhão; 109; Roda 16
3; Caminhão; 110; Roda 17
3; Caminhão; 111; Roda 18
3; Caminhão; 112; Inversor elétrico
3; Caminhão; 113; Suspensor do banco
3; Caminhão; 114; Tacógrafo
3; Caminhão; 115; Tanque de combustível 1
3; Caminhão; 116; Tanque de combustível 2
3; Caminhão; 117; Tanque de combustível 3
3; Caminhão; 118; Tanque de combustível 4
3; Caminhão; 119; Teto
3; Caminhão; 120; Traseira cabine
3; Caminhão; 121; Turbina 1
3; Caminhão; 122; Turbina 2
3; Caminhão; 123; Volante do motor
3; Caminhão; 124; Volante do motorista 3; Caminhão; 125; Virabrequim
IV - Ônibus:
Código Tipo Veículo; Tipo Veículo; Código Peça; Peça 4; Ônibus; 001; Alternador
4; Ônibus; 002; Banco motorista 4; Ônibus; 003; Bico injetor 1 4; Ônibus; 004; Bico injetor 2 4; Ônibus; 
005; Bico injetor 3 4; Ônibus; 006; Bico injetor 4 4; Ônibus; 007; Bico injetor 5 4; Ônibus; 008; Bico 
injetor 6 4; Ônibus; 009; Bico injetor 7 4; Ônibus; 010; Bico injetor 8 4; Ônibus; 011; Bico injetor 9 4; 
Ônibus; 012; Bico injetor 10 4; Ônibus; 013; Bico injetor 11 4; Ônibus; 014; Bico injetor 12 4; Ônibus; 
015; Bloco do motor
4; Ônibus; 016; Bomba de alta pressão
4; Ônibus; 017; Bomba hidráulica
4; Ônibus; 018; Bomba injetora
4; Ônibus; 019; Cabeçote 1
4; Ônibus; 020; Cabeçote 2
4; Ônibus; 021; Cabeçote 3
4; Ônibus; 022; Cabeçote 4
4; Ônibus; 023; Cabeçote 5
4; Ônibus; 024; Cabeçote 6
4; Ônibus; 025; Cabeçote 7
4; Ônibus; 026; Cabeçote 8
4; Ônibus; 027; Caixa de direção 4; Ônibus; 028; Caixa de marcha 4; Ônibus; 029; Caixa do filtro de ar 
4; Ônibus; 030; Caixa do redutor 4; Ônibus; 031; Capa do painel
4; Ônibus; 032; Cardã
4; Ônibus; 033; Carroceria frontal direita
4; Ônibus; 034; Carroceria frontal esquerda 4; Ônibus; 035; Carroceria 1º quarto direito 4; Ônibus; 036; 
Carroceria 1º quarto esquerdo 4; Ônibus; 037; Carroceria 2º quarto direito 4; Ônibus; 038; Carroceria 2º 
quarto esquerdo 4; Ônibus; 039; Carroceria traseira direita
4; Ônibus; 040; Carroceria traseira esquerda 4; Ônibus; 041; Carter
4; Ônibus; 042; Compressor de ar
4; Ônibus; 043; Condensador do ar condicionado 4; Ônibus; 044; Console central
4; Ônibus; 045; Cremalheira do motor
4; Ônibus; 046; Cubo de roda 1
4; Ônibus; 047; Cubo de roda 2
4; Ônibus; 048; Cubo de roda 3
4; Ônibus; 049; Cubo de roda 4
4; Ônibus; 050; Cubo de roda 5
4; Ônibus; 051; Cubo de roda 6
4; Ônibus; 052; Cubo de roda 7
4; Ônibus; 053; Cubo de roda 8
4; Ônibus; 054; Cubo redutor 1
4; Ônibus; 055; Cubo redutor 2
4; Ônibus; 056; Cubo redutor 3
4; Ônibus; 057; Cubo redutor 4
4; Ônibus; 058; Diferencial
4; Ônibus; 059; Eixo dianteiro 1
4; Ônibus; 060; Eixo dianteiro 2
4; Ônibus; 061; Eixo traseiro 1
4; Ônibus; 062; Eixo traseiro 2 4; Ônibus; 063; Farol direito
4; Ônibus; 064; Farol esquerdo 4; Ônibus; 065; Grade do motor
4; Ônibus; 066; Hidrovácuo
4; Ônibus; 067; Intercooler
4; Ônibus; 068; Janela de emergência 1
4; Ônibus; 069; Janela de emergência 2
4; Ônibus; 070; Janela de emergência 3
4; Ônibus; 071; Janela de emergência 4
4; Ônibus; 072; Lanterna direita 4; Ônibus; 073; Lanterna esquerda
4; Ônibus; 074; Magnético/miolo da hélice 4; Ônibus; 075; Módulo de injeção
4; Ônibus; 076; Módulo eletrônico cabine 4; Ônibus; 077; Motor de arranque
4; Ônibus; 078; Painel de instrumentos 4; Ônibus; 079; Para-choque dianteiro 4; Ônibus; 080; Para-
-choque traseiro
4; Ônibus; 081; Porta dianteira 4; Ônibus; 082; Porta traseira 4; Ônibus; 083; 3ª porta
4; Ônibus; 084; Radiador
4; Ônibus; 085; Retrovisor direito 4; Ônibus; 086; Retrovisor esquerdo
4; Ônibus; 087; Roda 1

4; Ônibus; 088; Roda 2
4; Ônibus; 089; Roda 3
4; Ônibus; 090; Roda 4
4; Ônibus; 091; Roda 5
4; Ônibus; 092; Roda 6
4; Ônibus; 093; Roda 7
4; Ônibus; 094; Roda 8
4; Ônibus; 095; Roda 9
4; Ônibus; 096; Roda 10
4; Ônibus; 097; Roda 11
4; Ônibus; 098; Roda 12
4; Ônibus; 099; Roda 13
4; Ônibus; 100; Roda 14
4; Ônibus; 101; Roda 15
4; Ônibus; 102; Roda 16
4; Ônibus; 103; Inversor elétrico
4; Ônibus; 104; Suspensor do banco
4; Ônibus; 105; Tacógrafo
4; Ônibus; 106; Tanque de combustível 1
4; Ônibus; 107; Tanque de combustível 2
4; Ônibus; 108; Teto
4; Ônibus; 109; Turbina 1
4; Ônibus; 110; Turbina 2
4; Ônibus; 111; Volante do motor 4; Ônibus; 112; Volante do motorista
4; Ônibus; 113; Radiador de óleo 4; Ônibus; 114; Virabrequim

ANEXO VIII - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 – DETRAN/PB
TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DA PARAÍBA - DETRAN/PB E XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede na 
Rua Emília Batista Celane, S/N, Bairro Mangabeira VII, João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ nº 
09.188.376/0001-46, neste ato designado de DETRAN/PB, representado por seu Diretor Superinten-
dente Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, XXXXX, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxx, 
Cédula deIdentidade nº xxxxxxxxxx-SSP/PB, residente na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CIDADE XXXXXXXXXXXX, neste ato denominado CREDENCIANTE, e 
a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CIDADE/XXXXXXXXXXXX, doravante denominado CREDENCIADO, resolvem fi rmar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que disciplina sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrati-
vos, a Lei 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e a Resolução Conselho Nacional de 
Trânsito - Contran nº 611, de 24 de maio de 2016 e alterações, que regulamenta a Lei nº 12.977, de 20 
de maio de 2014, que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, 
altera o § 4º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 11, de 23 de janeiro de 1998, e dá outras providências.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 O presente termo objetiva dispor sobre o chamamento público para credenciamento de pessoa (s) 
jurídica (s) com vistas à fabricação e fornecimento de etiquetas de segurança, bem como a implementação 
de sistema WEB de controle operacional para marcação e rastreio de peças e componentes provenientes 
da desmontagem de veículos terrestres e comércio de partes e peças usadas no Estado do PARAIBA, nos 
termos da Lei Federal nº 12.977/2014 e da Resolução Conselho Nacional de Trânsito - Contran nº 611, 
de 24 de maio de 2016 e alterações, tudo em conformidade com o Projeto Básico e Portaria Normativa 
que disporá sobre a execução da atividade, os quais passam a integrar o presente termo, bem como a 
legislação de regência.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
3.1 Os serviços objeto deste termo serão iniciados após sua assinatura, e sua efi cácia com a publicação 
do seu extrato no Diário Ofi cial do Estado, mediante solicitação do DETRAN/PB e serão realizados 
nas instalações do Contratado, ou em outro local indicado pelo CONTRATANTE, nas circunscrições 
regionais de trânsito do Estado da Paraiba.
4.0 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES
4.1 ATRIBUIÇÕES DA CREDENCIADA:
I. Manter durante a vigência do credenciamento todas as condições de estabelecidas nesta Portaria;
II. Preservar a qualidade dos materiais utilizados na fabricação das etiquetas de segurança; 
III. Fornecer aos clientes nota fi scal dos serviços prestados;
IV. Manter toda a documentação da empresa atualizada e disponível, estando essa sujeita à fi scalização
pelo DETRAN/PB;
V. Prestar contas de suas atividades sempre que solicitado pelo DETRAN/PB;
VI. Acatar as instruções e normativas expedidas pelo CONTRAN, SENATRAN e DETRAN/PB; 
VII. Manter o cadastro da empresa e de seus profi ssionais atualizado perante o DETRAN/PB;
VIII. Manter as instalações, aparelhagem e os equipamentos técnicos em boas condições de uso;
IX. Desempenhar suas atividades segundo as exigências técnicas, administrativas e legais e em conso-
nância os preceitos da administração pública;
X. Submeter-se às vistorias e fi scalizações promovidas pelo DETRAN/PB;
XI. Prestar esclarecimentos e informações sempre que solicitado pelo DETRAN/PB acerca das suas
atividades;
XII. Iniciar as atividades previstas nesta Portaria após a obtenção do credenciamento;
XIII. Comunicar previamente ao DETRAN/PB quaisquer alterações, modifi cações ou introduções técnicas 
capazes de interferir na prestação dos serviços pela empresa;
XIV. Fornecer as etiquetas de segurança às empresas que exercem a atividade de desmontagem e comércio 
de partes e peças usadas oriundas de veículos automotores registrados no DETRAN/PB e que tenham
sede em João Pessoa/PB e Região Metropolitana no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, e em até
10 (dez) dias úteis, com para as empresas com Sede nas demais cidades do Estado da Paraíba, contados 
a partir da respectiva solicitação das referidas empresas;
XV. Caso ocorra o extravio das etiquetas de segurança, a empresa credenciada deverá comunicar o fato 
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ao DETRAN/PB no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da ocorrência, e, uma 
vez localizadas as etiquetas extraviadas, essas deverão ser entregues ao DETRAN/PB para inutilização;
XVI. Manter em estoque as etiquetas de segurança, devidamente personalizadas e prontas para expedição, 
após aprovação do DETRAN/PB, em quantidade mínima para atender a 60 (sessenta) dias de consumo 
pelas empresas de desmontagem de veículos automotores;
XVII. Implantar um sistema e infraestrutura de suporte e gestão de pedidos e rastreabilidade de etiqueta 
de segurança, disponibilizando informações do seu uso e procedência aos gestores do DETRAN/PB,
permitindo consulta pública e fi scalização, desenvolvido em plataforma WEB, de acordo com os requisitos
descritos no ANEXO I nesta Portaria;
XVIII. Integrar à base de dados do DETRAN/PB o sistema integrado de rastreabilidade das etiquetas de 
segurança, conforme estabelecido na legislação vigente.
5 CLAÚSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO DETRAN/PB:
I. Prestar todas as informações e esclarecimentos que o credenciado e seus encarregados necessitarem
para a execução deste termo;
II. Aplicar as penalidades legais, regulamentares e previstas nesta Portaria, em função de irregularidades 
apuradas no devido processo legal;
III. Propiciar ao credenciado condições para a plena execução deste termo;
IV. Advertir, suspender ou cassar o credenciamento da pessoa jurídica habilitada nos casos de irregulari-
dades previstas nesta Portaria, informando antecipadamente ao SENATRAN, por meio de ofício, a data 
de início e término da imposição da penalidade;
V. No exercício da auditoria e fi scalização, o DETRAN/PB terá acesso aos dados relativos à adminis-
tração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e fi nanceiros do credenciado, que digam respeito
ao credenciamento.
6 CLAUSULA SEXTA - DOS PREÇOS A SEREM PRATICADOS
6.1 O DETRAN/PB estabelecerá os preços a serem praticados pela (s) pessoa (s) jurídica (s) credenciada 
(s) para o exercício da presente atividade.
6.2 A cobrança será feita por cartela de etiqueta adquirida e por peça cadastrada no sistema, de acordo
com o estoque da empresa que atua com a atividade de desmonte e comércio de partes e peças usadas
provenientes de desmontagem de veículos automotores terrestres.
6.3 Fica a cargo das empresas que atuam com as atividades de desmonte o pagamento diretamente às
credenciada (s) fornecedora (s) das etiquetas de segurança e do sistema, sem interferência do DETRAN/PB.
6.4 No caso de inadimplência superior a 10 (dez) dias, fi ca autorizado o bloqueio do acesso ao sistema
WEB até a devida regularização da pendência fi nanceira pela empresa de desmonte, comercialização ou 
reparo de peças e partes oriundas da atividade de desmonte veicular.
6.5 O preço de cada cartela de etiqueta utilizada na marcação da parte e peça usada, de acordo com a
categoria, será cobrado pelas pessoas jurídicas credenciadas nos termos deste termo para a fabricação,
fornecimento de etiquetas de segurança às empresas que atuam com a atividade de desmonte e comércio 
de partes e peças usadas, conforme tabela a seguir, excluindo as despesas, como frete ou postagem das
cartelas ou outras que deverão ser cobradas separadamente pelas Credenciadas ou pagas pelas próprias
empresas solicitantes:
6.6 Com relação ao sistema WEB de controle operacional informatizado do estoque, o preço a ser exigido 
pela credenciada, por peça cadastrada no sistema da empresa que atua com a atividade de desmontes
e comércio de partes e peças usadas provenientes de desmontagem de veículos automotores terrestres,
será de R$ 10,02.
6.7 As peças oriundas do legado das empresas que atuam com a atividade de desmontes e comércio de
peças usadas provenientes de desmontagem de veículos automotores terrestres, (peças em estoque antes 
da publicação desta portaria) e que venha a ser cadastradas no sistema WEB também serão objeto de
cobrança pela empresa fornecedora do sistema, a ser exigido o valor de R$ 9,58 por peça.
6.8 Os valores estabelecidos serão atualizados anualmente pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGPM/ 
FGV), ou outro índice que venha substituí-lo, tendo como base a data da publicação do instrumento
normativo sobre a atividade.
7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1 O prazo da vigência do presente termo será de 12 (doze) meses, contados da publicação no Diário
Ofi cial do Estado, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos termos da Lei de Licitações e Contratos.
8.0 CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 A empresa credenciada estará sujeita às seguintes penalidades, independentemente das demais previstas 
nas legislações vigentes, e da responsabilidade civil e criminal que decorrer de atos por ela praticados:
I. Advertência;
II. Suspensão de até 90 (noventa) dias;
III. Cancelamento do Credenciamento.
Parágrafo único. Quando a infração praticada for passível de aplicação das penalidades de suspensão
ou de cancelamento do credenciamento, a Comissão Permanente de Credenciamento poderá sugerir
ao Diretor-Superintendente do DETRAN/PB a suspensão preventiva das atividades da credenciada,
limitando-se a 90 (noventa) dias.
8.2 Será aplicada a penalidade de advertência quando a credenciada deixar de:
I. Atender ao pedido de informação formulado pelo DETRAN/PB, no qual esteja previsto prazo para
atendimento;
II. Cumprir qualquer determinação emanada ofi cialmente do DETRAN/PB, desde que não se caracterize 
como irregularidade, sujeita à aplicação da penalidade de suspensão ou cancelamento do credenciamento.
Parágrafo único. A advertência será escrita e formalmente encaminhada ao infrator, fi cando registrada
no prontuário da empresa credenciada.
8.3 Será aplicada a penalidade de suspensão quando a credenciada:
I. For reincidente em infração a que se comine a penalidade de advertência, independentemente do
dispositivo violado;
II. Deixar de fornecer as etiquetas à empresa registrada para a atividade de desmontagem de partes e
peças usadas provenientes de desmontagem de veículos automotores terrestres, no prazo estabelecido
nesta Portaria;
III. Deixar de atender os chamados do DETRAN/PB e das empresas registradas para as atividades de
desmontagem de veículos automotores terrestres, com o saneamento do problema, nos prazos estabele-
cidos no Anexo I da Portaria Normativa;
Parágrafo único. Na aplicação de suspensão serão levados em consideração os antecedentes, a gravidade 
dos fatos e a reparação do dano.
8.4. Será aplicada a penalidade de cancelamento credenciamento quando:
I. Houver inadequação dos serviços prestados, sob qualquer aspecto pela empresa credenciada ou do
profi ssional a ela vinculado envolvido no fato, sob quaisquer aspectos técnico, moral, ético ou legal;
II. Fornecer etiquetas que não atendam aos requisitos de qualidade;
III. Ocorrer a prática de infração penal ou conduta moralmente reprovável atribuíveis aos seus proprietários

ou diretores que, de alguma forma, haja incompatibilidade para o exercício da atividade ora disciplinada.
8.5 A aplicação das penalidades previstas nesta Portaria será precedida de apuração em Processo Admi-
nistrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à empresa e aos servidores envolvidos.
8.6 É de competência exclusiva do Diretor-Superintendente do DETRAN/PB a aplicação das penalidades 
elencadas nesta Portaria.
8.6.1. Caberá recurso ao Diretor-Superintendente do DETRAN/PB contra a decisão que se aplicou ao 
credenciado.
8.6.2 O recurso deverá ser endereçado Diretor-Superintendente do DETRAN/PB, fundamentado em fato 
novo, que não tenha sido apreciado no âmbito do Processo Administrativo, devidamente instruído com 
a documentação pertinente e provas do alegado.
8.6.3 O recurso deverá ser interposto no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Ato 
de aplicação da penalidade.
8.6.4 A empresa credenciada que sofrer a penalidade de cancelamento do credenciamento poderá requerer 
reabilitação, decorrido o prazo de 02 (dois) anos do ato de cancelamento, sujeitando-se às regras previstas 
para o credenciamento inicial.
9.0 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1 O presente termo será rescindido de pleno direito, por infração a quaisquer das cláusulas e condi-
ções aqui estipuladas, desde que ocorra infringência aos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa da parte questionada.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1 O DETRAN/PB fi scalizará direta e permanentemente o cumprimento dos requisitos e exigências
constantes neste termo, notifi cando o credenciado em caso de constatação de irregularidades.
10.2 O DETRAN/PB, no exercício da fi scalização, terá livre acesso aos dados relativos à administração, 
equipamentos, recursos técnicos e registro dos empregados das empresas credenciadas.
10.3 A qualquer momento, sem prévio aviso, poderão ser desencadeadas ações de fi scalização nas empresas 
credenciadas para análises de documentos, procedimentos ou apuração de irregularidades elou denúncias.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 O pedido de credenciamento se dará a título precário, não implicando ao DETRAN/PB, compro-
missos, obrigações fi nanceiras, bem como não gera direito a indenizações, contraprestações pecuniárias, 
ressarcimentos e/ou reembolsos.
11.2 As informações geradas e arquivadas pelas funcionalidades do sistema WEB previstas neste termo 
serão armazenadas pelos credenciados em arquivo digital com tecnologia de mídia não regravável e
proteção criptográfi ca de dados pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, contados da data do encerra-
mento do credenciamento.
11.3 Considerando a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, fi ca sob a responsabilidade da Credenciada 
a segurança dos dados no sistema, no qual está concedida a autorização para sua utilização na comerciali-
zação de peças dos contratos com empresas de desmontes, comercializadoras, reparadoras e recicladoras.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 As partes elegem o foro da Comarca de João Pessoa/PB, como único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste Instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
ou forma, para fi ns de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, que a tudo assistiram, na
forma da lei.

João Pessoa, XX de XXXX de 2025. _____________________________________

________________________________________________
Diretor-Superintendente

Credenciante

______________________________________
xxxxxxxxxxxxxx

Credenciado

TESTEMUNHAS: 
------------------------------------------------------------------------
1ª Testemunha: ____________________
CPF:
2ª Testemunha: ____________________
CPF:




